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De acordo com o Art. 9º da Portaria 1555/2023, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios são responsáveis pela seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

controle de estoque e prazos de validade, distribuição e dispensação dos medicamentos 

e insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) (Figura 1), constan-

tes dos Anexos I e IV da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente, 

conforme pactuação nas respectivas Comissão Intergestores Bipartite (CIB), incluindo-se 

a aquisição do medicamento sulfato ferroso. De acordo com o PNSF, os suplementos de 

ferro devem estar disponíveis nas Farmácias da Atenção Primária à Saúde, em todos os 

municípios brasileiros (grifo nosso), de modo que a dispensação deve, preferencialmente, 

ocorrer após as consultas de pré-natal e puericultura. 

As deficiências de micronutrientes, especialmente a anemia por deficiência de ferro, 

são importantes problemas de saúde pública. Embora estas deficiências possam ocorrer 

ao longo da vida, gestantes e crianças menores de 2 anos estão entre os grupos mais sus-

ceptíveis e podem ter repercussões em sua saúde e nutrição.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda a suplementação diária de ferro 

como uma intervenção de saúde pública, pois a anemia materna está associada ao maior 

risco de perda sanguínea durante o parto, à hemorragia pós-parto e à mortalidade mater-

na, além de aumentar o risco de nascimento prematuro e baixo peso ao nascer. Entre as 

crianças, a anemia impacta negativamente o desenvolvimento cognitivo e motor e casos 

graves aumentam o risco de mortalidade infantil (OMS, 2017).

O Programa Nacional de Suplementação de Ferro (PNSF) preconiza a suplementa-

ção profilática de ferro para todas as crianças de 6 a 24 meses de idade, gestantes ao 

iniciarem o pré-natal, mulheres no pós-parto e pós-aborto (BRASIL, 2022).

Nesse sentido, o Conselho Federal de Farmácia apresenta orientações para dispen-

sação de ferro e o devido registro,   pelas Secretarias Municipais de Saúde , no âmbito da 

Atenção Primária à Saúde.

1 / Introdução

2 / Orientações para a dispensação de ferro pelos municí-
pios brasileiros
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De acordo com a Política Nacional de Medicamentos (Portaria MS 3916/1998), 

a assistência farmacêutica (AF) no SUS deverá favorecer a permanente disponibilidade 

dos produtos segundo as necessidades da população, identificadas com base em crité-

rios epidemiológicos”. Conforme destacado pela Política Nacional de Assistência Farma-

cêutica (Resolução CNS 338/2004), as ações de Assistência Farmacêutica envolvem a 

interação direta do farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e 

a obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da qualida-

de de vida. Nesta interação devem ser respeitadas as especificidades biopsicossociais de 

cada indivíduo, sob a ótica da integralidade das ações de saúde.

Fonte: https://assistenciafarmaceutica.uff.br/assistencia-farmaceutica-2/

Figura 1 - Etapas da Assistência Farmacêutica.
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A Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistên-

cia farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, sendo 

responsabilidade do poder público, segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS), e a Lei nº 13.021/2014. “No âmbito da assistência farmacêutica, as far-

mácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu funcionamento, 

a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da 

lei” (grifo nosso).

Mediante as informações apresentadas, observa-se que a assistência farmacêutica 

está normatizada pelas legislações vigentes, sendo componente do cuidado integral da 

saúde da mulher e da criança. Dentre as principais atividades do farmacêutico no PNSF, 

destacam-se a Dispensação  do sulfato ferroso com a a devida anotação  na Caderneta 

da Criança, na seção “Registros da suplementação de vitamina A, ferro ou outros mi-

cronutrientes”, além da orientação às famílias quanto à importância da suplementação, 

bem como informações sobre dosagem, periodicidade, efeitos adversos, interações me-

dicamentosas, tempo de intervenção e formas de conservação, para que a adesão seja 

efetiva, garantindo a continuidade e o impacto positivo na diminuição do risco da defici-

ência de ferro e de anemia entre crianças.

A deficiência de micronutrientes, especialmente a anemia por deficiência de ferro, 

afeta gestantes e crianças de 0 a 2 anos, impactando negativamente a saúde, o desen-

volvimento e a mortalidade infantil, e a OMS recomenda a suplementação diária de ferro 

como intervenção de saúde pública. O PNSF orienta a suplementação profilática de ferro 

para crianças de 6–24 meses, gestantes no início do pré-natal, mulheres no pós-parto e 

pós-aborto, e as Farmácias da Atenção Primária devem manter a disponibilidade de sulfato 

ferroso em todos os municípios. Estados, DF e Municípios são os responsáveis pela sele-

ção, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque, validade, distribuição 

e dispensação dos medicamentos do CBAF (incluindo sulfato ferroso), conforme RENA-

ME e pactuações CIB; Na prática farmacêutica, ocorre a dispensação do sulfato ferroso 

com anotação na Caderneta da Criança, acompanhada de orientação às famílias sobre 

dosagem, periodicidade, efeitos adversos, interações, tempo de intervenção e conserva-

ção para promover adesão e impacto positivo. As dimensões da assistência farmacêuti-

Considerações finais
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ca envolvem a interação farmacêutico-usuário, a farmacoterapia racional e a melhoria da 

qualidade de vida, com ações que devem respeitar aspectos biopsicossociais e a integrali-

dade das ações de saúde. Em conclusão, a AF é normatizada como componente essencial 

do cuidado da mulher e da criança, desempenhando papel-chave na redução da anemia 

e seus riscos por meio de dispensação correta, registro adequado e orientação eficaz às 

famílias.
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